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1. FINALIDADE 

A presente NEP destina-se a clarificar e uniformizar procedimentos, no que concerne ao uso de uniforme 

pelos militares que, em razão de serviço, se desloquem aos Tribunais. 

2. ÂMBITO 

Esta Norma de Execução Permanente (NEP) aplica-se no âmbito da “AUTORIDADE TÉCNICA” do AGE, 

originada na estrutura competente do Comando de Pessoal (Cmd Pess) (Artigo 12.º do Decreto 

Regulamentar n.º 74/2007 de 2 de Julho, Capítulo II). Decorre da Lei Orgânica do Exército, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 61/2006, de 21 Março, que estabelece que o Comando de Pessoal é órgão central 

de administração e direcção (OCAD), cabendo-lhe assegurar a superintendência e a execução em áreas 

ou actividades específicas essenciais. 

3. EXECUÇÃO 

a. Nos termos do Artigo 8.º do Regulamento de Uniformes do Exército (RUE), aprovado por Despacho 

de 28Abr94 do General CEME, “Todo o pessoal do Exército deve apresentar-se devida e 

rigorosamente uniformizado. ( …)”. 

b. Dispõe ainda o Artigo 9.º do mesmo diploma que, «O uso de uniforme é obrigatório em serviço nas 

unidades, estabelecimentos e órgãos do Exército e nos actos de serviço no exterior destes». 

c. Dada a dignidade do acto em questão e em prol da imagem do Exército, determino que, de acordo 

com a “Tabela de uniformes a que se refere o nº2 do artigo 18º” do referido RUE, se proceda da 

seguinte forma:  

As Secções de Pessoal das  Unidades da Estrutura Base do Exército emitem Guia de Marcha aos 

seus militares, nas deslocações aos tribunais em razão de serviço e inscrevem na respectiva guia de 

marcha, a seguinte verba: “Faz uso do uniforme n.º 1G”, para militares do QP ou “Faz uso do 

uniforme n.º 2, com dólmen”, para militares em RV/RC que não possuam uniforme nº1G. 
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